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DECRETO Nº 018/2018 

                         

Designa os integrantes do Conselho 
Municipal de Trânsito – COMTRAN do 
município de Paraíso do Sul. 

 

  ARTUR ARNILDO LUDWIG, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO 

DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto nas 

Leis Municipais nº 168/1993 e 195/1994,  

 

                                              DECRETA: 

 

  Art. 1º - Ficam designados como integrantes do Conselho Municipal de 

Trânsito – COMTRAN, do município de Paraíso do Sul, as seguintes pessoas: 

 

   § 1º - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e 

Trânsito: Ivandro César Agne (titular); e Erni Spörl (suplente); 

   § 2º - Representantes da Associação de Comércio e Indústria 

(ACI): Edimar Leo Kluge (titular); e Cátia Kunde (suplente); 

   § 3º - Representantes do Conselho Comunitário Pró-Segurança 

Pública (CONSEPRO): Matias Bundt (titular); e Alcivio Kemmerich (suplente); 

   § 4º - Representantes da Polícia Civil: Luciele Martins Schaf 

(titular); e Rodrigo Goulart Barbosa (suplente); 

   § 5º - Representantes da Brigada Militar: SD Cleverton Luiz de 

Oliveira Lopes (titular); e SGT Carlos Aurélio Escobar (suplente). 

 

  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

sendo a presente composição válida por três anos, admitida a recondução.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL, 

14 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 
 
 

ARTUR ARNILDO LUDWIG 
Prefeito Municipal 
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